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DE GENERAL SAMPAIO
A VOZ SAMPAIENSE

ESTUDO TECI{JCO PRELIMIN.{R - ETP

PROCESSO ADMINISTRATM N": 24"01.01 12021
REQUISITANTE: Câmara Manicipal de General Sampaic/CE

r) NECESSTDADE DÂ coNTnaraçÃc:
1 .1. As contratações devem ser precedidas de Esturdos Técnicos Prelirainares (ETP's), atendendo
ao disposta na inciso )OL do art. 6o, da Lei n' l4.l33l2U2l.
1 .2. Fundamento: inciso I do § i " do art. 18 da Lei 14.133â021.
1.3. A presente contratação tem por finalidade a contrâtação de empresa especializada na
prestação de Assessoria e Consultoria Parlamentar, a ccnsultoria técnica tem â missão de

contribuir para o aperfeiçoamento da produçãc legislativa, por meio do suporte técnico
especializado oferecido a todos cs vereadores. Tem o objetivo de auxiliá-los no exercício de suas

funções, contribuindo paÍa um equilíbrio entre Poderes, buscando a redução da assimetria
informacional e promovendo sustentação técnica para o desenvolvimento das atividades
parlamentares.

2) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A descrição dos requisitos da contratação é essencial para asseguíar que a solução escolhida
cumpra com os padrões de qualidade, desempenho e sustentabilidade, conforme previsto nas leis
e regulamentações específicas. Estes requisitos visam estabelecer critérios claros que garantem
a eficácia dos serviços a serem prestados, com especial atenção aos aspectos legais e de
sustentabilidade:

tramitação na Casa, a firn de auxiliá-lo em suÍls decisões, poderá solicitar esse serviço. A
Consultoria Técnica emitirá laud* técnico opinativo, sem caráter vinculante, analisando
a viabilidade técnica-legislativa da respectiva propcsição.

assuntos estritamente vinculados ao exercício do mandato parlamentar (geralmente temas
específicos relacionados ao Regimento Interno, à Lei Orgânica, à Constituição Estadual,
à Consütuição Federal e à Iegislação vigente), poderá salicitar esse serviço. A Consultoria
Técnica emitirá estudos, relatórios e notas técnicas com o objetivo de auxiliar o
parlamentar no exercício de seu mandato.

legislativa. Na solicitação desse serviço, deve ser anexada urna minuta de proposição,
cuja viabilidade será analisada.

da minuta anexada, em observância da Lei Complementar n" 95/98. Essa análise será
exclusivamente quanto à técnica legislativa.

2.2. Os requisitos essenciais pârâ a contratação incluem: conhecimento técnico da legislação
aplicável à assessoria e consultoria parlamentar de responsabilidade da Câmara Mrinicipal de

General Sampaio/CE. Estes requisitos são fundamentais pârâ assegurâr que a necessidade

especificada seja plenamente atendida sem restringir a competitividade do processo licitatório.

3) LEVANTAMENTO DE MERCÀDO:
3.1. Forarn analisadas soluções de raercado disponíveis paru a Contratação de empresa
especializada em serviços técnicos em assessaria e çonsultoria parlamentar de responsabilidade
da Câmara Municipal de General SampaiolCE, com foco em empresas renomadas e conhecidas
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por oferecerem serviços técnicos espeçiâlizados de natrlrezapredominantemente intelectual, que

usualmente atendem organizações públicas, bem como que atendam as necessidades da

administração e todos os requisitos da contratação elencados no iter:r 2 deste ETP.

4) DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.1. Contratação de empresa especializada em serviços técnicos em assessoria e consultoria
parlamentar de responsabilidade da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
4.2. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser

contratada e o objeto.
4.3. Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária a designação de servidores para

atuarem na contratação e hscallzaçáa dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a
ser contratado.

5) DA RAZÃO DE ESCOLHA PÁRÂ §OLICITÂÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. Com base nas pesquisas realizadas, verificou-se que o valor estimado da referida contratação
é R$ 59.033,37 (cinquenta e nove mil, trinta e &ês reais e trinta e sete centavos), conforme
pesquisas de mercado anexadas ncs autos do processo.
O valor médio obtido corresponde a pesquisas dc preços realizadas por fornecedors, conforme
abaixo:

6) DA JUSTIFICATTVA DO PREÇO:
6.1. Em regra, os serviços deverãc ser divididas emtantas parcelas quartas se comprovarem
técnica e eoonomicamente viáveis, procedend*-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no merçado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.

6.2.0 disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivações para a nãa adoção do parcelamento do objeto, em vista de sua natvreza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamerto e seg!:e-se à licitaçãa cam item úniço.

7) JUSTTFTCATTVÁ. PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO:
7 .1. Em tegr1 os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem
téçnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no merçado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia dc escala.

7.2.A disposto encontra-se inaplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no
momento, motivações para a não adoçâo do parceiamento do objeto, em vista de sua nafitreza.
Assim, afasta-se o caráter de parcelamento e segue-se à licitação çom item único.

S) CONTRATAÇÕES CORRELÀTÀ§ EIOU INTERDEPENDENTES:
8.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

9) ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
9.1 . A presente co*tratação encontra respaldo institucional confarme previsãc no inciso II do § 1"
do art. 18 da Lei 14.133121) * Plano Anual de Contztação da Câmara Muiicipal de General

Sampaio/CE, que prevô a confiataçãa de consuhorias-
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Contrataçâo de empresa especializada na prestação dos
serviços de Análise técnica no setor de recursos
humanos, compreendendo a folha de pagamento,
obrigações tritrut.ririas, sociais, estrutura
organizacional, legislação e férias dos servidores junto
a Câmara Municipal cie Caridade/CE.

Mês 1I R$ 5.366,6? RS s9.033,37
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r0) RESULTADOS PRETENDTDOS:
10.1. Com a adoção da solução de contratação dos serviços de assessoria e consultoria, espera-
se a eficiência e a eficácia dos serviços em referência c{}mc também a melhoria em
procedimentos internos, com aprimoramento de processos, como forma de gaúo de
performance, aprimoramento dos serviços e melhoria nas fiscalizações exterras.

11) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO:
10.1. Não se vislurnbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução
ser contratada e o objeto.
1A.2.Para aplenitude da soluçâo contratada, faz-se necessária a designação de de servidores para
atuarem na contratação e fiscalização dcs serviçcs de acordo com âs especihcidades do objeto a

ser contratado.

12} IMPACTOS AMBIENTAIS:
12.1. A presente contratação não apresenta apossibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

13) pRovrDÊNCTAS PREVTAS AO CONTRATO:
13.1. Não serão necessárias providências â serem adotadas pela administragão previamente à
celebraçãc do contrato.

I4)DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
14.1. Os estudos prelirninares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necesr.fia. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.

General Sampaio/CE, 24 dejaneirc de 2A25

Diernes Samara Peixoto Grma
Presidente da Câmara
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